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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente objeto visa a Contratação de Empresa do ramo pertinente para confecção de máscaras de 
proteção facial reutilizáveis produzidas em tecido para atendimento das demandas das Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação do Município de Marituba/PA, 
de acordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 
10.520/02, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando o surgimento do Covid-19, conforme descrito pelo Ministério da Saúde no site 
https://coronavirus.saude.gov.br/: 

 
“A COVID-19 é uma doença causada pelo coronavírus SARS-CoV-2, que 
apresenta um quadro clínico que varia de infecções assintomáticas a 
quadros respiratórios graves. De acordo com a Organização Mundial de 
Saúde (OMS), a maioria dos pacientes com COVID-19 (cerca de 80%) 
podem ser assintomáticos e cerca de 20% dos casos podem requerer 
atendimento hospitalar por apresentarem dificuldade respiratória e desses 
casos aproximadamente 5% podem necessitar de suporte para o tratamento 
de insuficiência respiratória (suporte ventilatório)”. 

 
3.2. Considerado que tal doença vem causando uma pandemia global sem precedentes, a qual já circula no 
Brasil e chegou ao Estado do Pará, onde provocou 1.022 óbitos e registra 10.344 casos confirmados, 
conforme divulgado pela SESPA – Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará, no dia 13 de maio de 
2020, motivo pelo qual as aulas encontram-se suspensas até publicação do plano de reabertura, conforme 
prevê o § 1º, art. 1º do Decreto Municipal nº 367, de 27 de abril de 2020; 

3.3. Considerando que a utilização de máscara de proteção facial esta entre os meios de proteção contra o 
Cororavírus, bem como evitar sua transmissão caso seja portador do mesmo; 

3.4. Considerando a provável reabertura das aulas no segundo semestre do corrente ano e que, 
atualmente, contamos com 71 (setenta e uma) unidades escolas municipais entre Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, distribuidas na Zona Urbana e Rural do Município de Marituba; 

3.5. Por fim, considerando que cabe a está Secretaria Municipal garantir a segurança dentro do espaço 
comum de convivência da comunidade docente e discente, evitando a propagação do Covid-19, agindo de 
forma preventiva e de acordo com as orientações dos órgãos Oficiais de Saúde, tais como a OMS – 
Organização Mundial de Saúde e Ministério da Saúde, entre outros. 

3.6. A distribuição das máscaras de proteção facial reutilizáveis para alunos e funcionários, serão em 
quantidades necessárias e suficientes para assegurar a continuidade do funcionamento das unidades 
escolares, garantindo acesso e permanência dos mesmos, cumprindo essa forma os direitos e garantias 
fundamentais previstos na Constituição de 1988. 

3.7. A presente solicitação para “Contratação de Empresa do ramo pertinente para confecção de máscaras 
de proteção facial reutilizáveis produzidas em tecido para atendimento das demandas das Unidades 

https://coronavirus.saude.gov.br/
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Escolares da Rede Municipal de Ensino, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Marituba/PA”, justifica-se pela necessidade de implantação de medidas de prevenção e enfrentamento à 
pandemia do Coronavírus (COVID-19) que assola o mundo.  

4. DA DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO 

4.1. Planilha de Descrição e Quantitativo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Máscara de proteção facial 
reutilizável  
Especificações: produzida em 
tecido 100% algodão, em 
camada tripla, do tipo bico de 
pato, com elástico lateral fixo, 
na cor Azul Royal, com logo 
tipo em impressão digital sem 
risco de desbotar a ser 
aplicado no lado esquerdo; nos 
tamanhos P, M e G; 
higienizadas a 200 °C, 
acondicionadas em 
embalagens plásticas 
individuais seladas. 

UNIDADE 100.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 

 
4.2. O objeto descrito no subitem 4.1 atenderá nas seguintes Unidades Escolares da Rede Municipal 
de Ensino vinculadas a Secretaria Municipal de Educação de Marituba/PA, abaixo relacionadas:  

                  LOCAL ÁREA ENDEREÇO 

1 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
João Milton Dantas 

Zona Urbana 
Rua do Fio, Bairro: Novo, CEP: 
67.200-000. 

2 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Associação Beneficente Luz e 
Vida 

Zona Urbana 
Estrada da Cerâmica – Travessa 
da Assembleia, Bairro: São 
Francisco, CEP: 67.200-000. 

3 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Sistema de Ensino Semente 
do Amanhã 

Zona Urbana 
Rua João Paulo II, Bairro: Novo, 
CEP: 67.200-000. 

4 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Padre Marcos Schawalder 

Zona Urbana 
Rua Assis Doria, Bairro: 
Pedreirinha, CEP: 67.200-000. 

5 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Professora Gracinda Peres 

Zona Urbana 
Rua Decouville, Bairro: Decouville, 
CEP: 67.200-000. 

6 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Centro Educacional Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro 

Zona Urbana 
Rua do Uriboca Novo, Bairro: 
São João, CEP: 67.200-000. 

7 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Dona Mora Guimarães 

Zona Urbana 
Quarta Travessa, Bairro: 
Mirizal, CEP: 67.200-000. 

8 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Professora Nadeia Guimarães dos Santos 

Zona Urbana 
Rua Adolf Rettelbusch, Bairro: 
Decouville, CEP: 67.200-000. 

9 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Pobres Servos da Divina Providência 

Zona Urbana 
4ª Rua, Bairro: Novo, CEP: 
67.200-000. 
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10 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Novo Horizonte 

Zona Urbana 
Rua do Fio, Bairro: Novo 
Horizonte, CEP: 67.200-000. 

11 
Escola Municipal de Ensino Infantil Creche 
Lar Criança Esperança 

Zona Urbana 
Rua Décima Segunda, Bairro: 
Novo, CEP: 67.200-000. 

12 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Creche Diácono Francisco de 
Assis Gonçalves 

Zona Urbana 
Rua Antônio Armando, Bairro: 
Almir Gabriel, CEP: 67.200-000. 

13 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Centro Educacional Frei 
Galvão 

Zona Urbana 
Travessa São Joaquim, Bairro: 
São Francisco, CEP: 67.200-000. 

14 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Santo Amaro 

Zona Rural 
Rua dos Navegantes, Bairro: 
Riacho Doce, CEP: 67.200-000. 

15 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Dom Calábria 

Zona Urbana 
Rua São Lázaro, Bairro: São 
Francisco, CEP: 67.200-000. 

16 
Escola Municipal de Ensino Infantil Creche 
São Francisco 

Zona Urbana 
Rua São Francisco, Bairro: Nova 
União, CEP: 67.200-000. 

17 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Dolores Martins Ribeiro 

Zona Urbana 
Passagem Jaú, Bairro: Decouville, 
CEP: 67.200-000. 

18 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Santa Helena 

Zona Urbana 
Travessa São Cristóvão, Bairro: 
Nova União, CEP: 67.200-000. 

19 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Célia Astral 

Zona Rural 
Avenida João Batista, Bairro Almir 
Gabriel, CEP: 67.200-000. 

20 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Padre Romeu Pires Borges 

Zona Urbana 
Rua Antônio Bezerra Falcão, 
Bairro: Centro, CEP: 67.200-000. 

21 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Portal do Saber 

Zona Urbana 
Rua São Francisco, Bairro: Nova 
União, CEP: 67.200-000. 

22 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
São José 

Zona Urbana 
Rua Chaves Rodrigues, Bairro: 
São José, CEP: 67.200-000. 

23 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Raquel de Queiroz 

Zona Urbana 
Rua Antônio Armando, Bairro: 
Almir Gabriel, CEP: 67.200-000. 

24 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Maria de Fátima Monteiro Ferreira 

Zona Urbana 
Travessa 1º de Maio, Bairro: 
Mirizal, CEP: 67.200-000. 

25 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Centro Educacional Pimpolho 

Zona Urbana 
Conjunto Nova Marituba, Quadra 
03, Bairro: Decouville, CEP: 
67.200-000. 

26 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental José Felipe Santiago 

Zona Urbana 
Rua Principal, Bairro: Beija Flor, 
CEP: 67.200-000. 

27 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Instituto Social Cultural e 
Artístico Eládio Soares 

Zona Urbana 
Rua Mário Couto, Bairro: 
Decouville, CEP: 67.200-000. 

28 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Teodorico Aleixo 

Zona Urbana 
ADE, Quadra 3, Conjunto A, 
Bairro: Taguatinga Centro, CEP: 
67.200-000. 

29 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Professor Paulo Freire 

Zona Rural 
Contorno, Bairro: Beija Flor, CEP: 
67.200-000. 

30 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Nossa Senhora do Rosário 

Zona Urbana 
Rua Fernando Guilhon, Bairro: 
Centro, CEP: 67.200-000. 

31 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Doutor Alcântara 

Zona Urbana 
Rua do Uriboca Velho, Bairro: São 
João, CEP: 67.200-000. 
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32 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Núcleo de Educação Infantil 
Doutor Marcello Cândia 

Zona Urbana 
Travessa Antônio Maria de Brito, 
Bairro: Mirizal, CEP: 67.200-000. 

33 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Otília Begot 

Zona Urbana 
Rua São Francisco, Bairro: Nova 
União, CEP: 67.200-000. 

34 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Júlia Freire de Souza 

Zona Rural 
Rua Adelaide Saturnino, Bairro: 
Bela Vista, CEP: 67.200-000. 

35 
Escola Municipal de Ensino Infantil Creche 
Menino Deus 

Zona Urbana 
Rua Jovelina Morgado, Bairro: 
Novo, CEP: 67.200-000. 

36 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Maestro Carlos Gomes 

Zona Urbana 
Casa Grande, Módulo 8, MA – 24, 
Bairro: Setor Oeste (Gama), CEP: 
67.200-000. 

37 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Professora Nazaré Costa 

Zona Urbana 
Parque das Palmeiras, Bairro: 
Decouville, CEP: 67.200-000. 

38 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Pequenos Brilhantes 

Zona Urbana 
Rua São Francisco, Bairro: Novo, 
CEP: 67.200-000. 

39 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Laura Freire de Oliveira Falcão 

Zona Urbana 
Rua da Cerâmica, Bairro: União, 
CEP: 67.200-000. 

40 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Benedito Bezerra Falcão 

Zona Urbana 
Rua Pedro Marques de Mesquita, 
Bairro: Centro, CEP: 67.200-000. 

41 
Escola Municipal de Educação Infantil 
Nossa Senhora de Nazaré 

Zona Urbana 
ADE, nº 400, Bairro: Dom 
Aristides, CEP: 67.200-000. 

42 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Parque das Palmeiras 

Zona Urbana 
Conjunto Nova Marituba, Anexo A 
– Caixa D’água, Bairro: 
Decouville, CEP: 67.200-000. 

43 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Sistema de Ensino Tânia 
Matos 

Zona Urbana 
Rua Pires Franco, Bairro: 
Pedreirinha, CEP: 67.200-000. 

44 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Centro Educacional Alegria do 
Saber 

Zona Urbana 
Rua do Fio, Bairro: Novo 
Horizonte, CEP: 67.200-000. 

45 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Santa Tereza Davila 

Zona Urbana 
Passagem Santa Tereza Davila, 
Bairro: Decouville, CEP: 67.200-
000. 

46 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Nossa Senhora da Paz 

Zona Urbana 
4ª Rua, Bairro: Novo, CEP: 
67.200-000. 

47 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Associação de Pais e Mestres 
do Centro Educacional LP 

Zona Urbana 
Rua João Batista, Bairro: Almir 
Gabriel, CEP: 67.200-000. 

48 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Cristã Plenitude 

Zona Urbana 
Avenida Central, Bairro: Beija Flor, 
CEP: 67.200-000. 

49 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Cora Tereza Silva da Rocha 

Zona Urbana 
Avenida Boulevard das Águas, 
Bairro: Decouville, CEP: 67.200-
000. 

50 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Centro Educacional Dinâmico 

Zona Urbana 
Rua Paula Roberta, Bairro: Santa 
Clara, CEP: 67.200-000. 

51 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Suely Falcão 

Zona Urbana 
Rua Antônio Armando, Quadra 10, 
Bairro: Almir Gabriel, CEP: 
67.200-000. 

52 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Santa Lúcia 

Zona Rural 
Rua Alfredo Calado, TV Canaã, 
Bairro: Decouville, CEP: 67.200-
000. 
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53 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Maria do Carmo Pinheiro 
Rodrigues 

Zona Rural 
Rua Paula Roberta, Bairro: Santa 
Clara, CEP: 67.200-000. 

54 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Eudamidas Lopes de Miranda 

Zona Urbana 
Passagem Tapajós, Bairro: Dom 
Aristides, CEP: 67.200-000. 

55 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Centro Educacional Ômega 

Zona Urbana 
Quadra 01, Bairro: Decouville, 
CEP: 67.200-000. 

56 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Eduardo Lauande 

Zona Urbana 
Rua Antônio Armando, Bairro: 
Almir Gabriel, CEP; 67.200-000. 

57 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Professor Emília Clara de Lima 

Zona Urbana 
Rua Raimundo Nunes da Rocha, 
Bairro: Pedreirinha, CEP: 67.200-
000. 

58 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Espaço Integrado Anjinho do 
Saber 

Zona Urbana 
Raimundo Nunes da Rocha, 
Bairro: São José, CEP: 67.200-
000. 

59 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Mundo Mágico 

Zona Urbana 
G Quadra 11, Bairro: Decouville, 
CEP: 67.200-000. 

60 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Espaço de Convivência 
Educar 

Zona Urbana 
Rua Nossa Senhora de Fátima, 
Bairro: Centro. CEP: 67.200-000. 

61 
Escola Municipal de Ensino Infantil Creche 
Beija-Flor 

Zona Urbana 
Estrada da Pirelli, Bairro: Beija 
Flor, CEP: 67.200-000. 

62 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Inácio Rodrigues da Cunha 

Zona Urbana 
Rua da Piçarreira, Bairro: Mirizal, 
CEP: 67.200-000. 

63 
Escola Municipal de Ensino Fundamental, 
Doutor Renausto Amanajás 

Zona Urbana 
Rua João Paulo II, Bairro: Dom 
Aristides 

64 
Escola de Atividade Complementar 
Construindo Cidadania 

Zona Urbana 
Rua Assis Doria, Bairro: 
Pedreirinha, CEP: 67.200-000. 

65 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Geracina Begot Granhen 

Zona Urbana 
Rua Tupinambás, Bairro: São 
João, CEP: 67.200-000. 

66 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Sistema de Ensino Eli Bastos 

Zona Rural 
Rua dos Navegantes, Bairro:  
Riacho Doce, CEP: 67.200-000 

67 
Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Deus Seja Louvado 

Zona Rural 
Travessa Bom Pastor, Bairro: Vila 
Canaã, CEP: 67-200-000. 

68 EAC Fazendinha Esperança Zona Urbana 
Rua Leste, Bairro: São Francisco, 
CEP: 67.200-000. 

69 
Escola Municipal de Ensino Infantil Creche 
Jardim dos Pardais 

Zona Urbana 
Rua Adolf Rettelbusch, Bairro: 
Decouville, CEP: 67.200-000. 

70 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Santa Rita 

Zona Urbana 
Travessa Sol Nascente, Bairro: 
São João, CEP: 67.200-000. 

71 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Miguel Lacerda 

Zona Urbana  
Passagem França, s/nº, Bairro 
Decouville, CEP: 67.200-000. 

 QUANTIDADE TOTAL 
 

71 UNIDADES 

 
5. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

5.1. As máscaras de proteção facial reutilizáveis devem ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
úteis, a partir da Ordem de Serviço recebida pela Contratada, no Almoxarifado Central da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Marituba, localizado na Rua Jovelina Morgado, s/nº, Bairro: Novo, 
CEP: 67.200-000, Marituba/PA, no horário das 8h às 12h. O fornecimento será de maneira parcelada de 
acordo com as solicitações realizadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED considerado 
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oportuno e conveniente;  

5.2. As máscaras de proteção facial reutilizáveis deverão obedecer às especificações detalhadas constantes 
no item 4.1, e ainda atender as normas técnicas vigentes para a confecção das mesmas; 

5.3. As máscaras de proteção facial reutilizáveis serão recebidas e analisadas pelo setor solicitante, que 
poderão diligenciar junto à Contratada visando ao esclarecimento das especificações e qualidade do 
material oferecido; 

5.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da Contratada, não sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de mão de obra 
para viabilizar o transporte. 

5.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do Contrato. 

 6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.1. Comprovação de que a Contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto da 
licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior (Atestado de 
Capacidade Técnica), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, sendo o licitante responsável civil e 
penalmente pelas informações prestadas.  

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E EXECUÇÃO 

7.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, através de servidor devidamente designado, conforme os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, a fim de acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. O fiscal se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Conferência e avaliação das máscaras de proteção facial reutilizáveis;  
b) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar 
se está em conformidade com as especificações do Termo de Referência;  
c) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  
 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993. 
 
7.3. Caso a Contratada, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão 
aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente. 
 

8. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 
8.1. As máscaras de proteção facial reutilizáveis deverão ser confeccionadas com materiais novos, de 
primeiro uso, não denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens 
individuais lacradas.  
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8.2. A emissão do recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem 
invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão Contratante venha a fazer, baseada na 
existência de acessório inadequado ou defeituoso.  
8.3. As máscaras de proteção facial reutilizáveis serão recebidas conforme a seguir:  

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebida para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma 
irregularidade, será fixado prazo para sua correção;  
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência precedida de avaliação técnica, 
envolvendo testes de qualidade e verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos na 
especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pela Contratante, será efetivado o 
recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da NF-
e. 

8.4. Na hipótese do serviço apresentar irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

               
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
     
9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
        
9.2. Atender as Normas vigentes.  
 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.4. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo de 
Referência. 
 

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
9.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.7. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 
decorrentes da prestação de serviço e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 

9.8. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao serviço, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

9.9. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços realizados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 

9.10. Executar o serviço, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação. 
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9.11. Se após o recebimento definitivo das máscaras de proteção facial reutilizáveis for encontrado algum 
defeito, a Contratada substituirá o item no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do aviso 
escrito enviado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação. 
 
9.12. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
9.13. Arcar com todos os encargos decorrentes do presente serviço, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
 
9.14. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino. 
 
9.15. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência e de pagamento. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

             
10.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a 
garantir o pagamento das obrigações assumidas. 
 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

10.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, 
data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
 
10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10.7. Rejeitar, no todo ou em parte as máscaras de proteção facial reutilizáveis entregues em desacordo 
com as especificações contidas nesse Termo de Referência. 
 

10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei nº 4.320/64, bem como ao 
disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/00, os recursos necessários para 
custear a referida despesa com o fornecimento do objeto em questão deverão ser devidamente 
empenhados em conformidade com sua origem orçamentária. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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12.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) dias após 
o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 

12.2.1 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o serviço.  
 

12.2.2 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante 
a Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os 
meses:  

a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União;  
b) Certidão Negativa do INSS (CND); 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  
e) Certidão de Regularidade para com o FGTS;  
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT);  

 
12.2.3 Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do objeto fornecido e informações sobre o número 
da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica.  
 
12.2.4 A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s). 

   
12.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive 
nos casos de omissão de informações que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneando-as.  

   
12.4. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e protocolização 
junto a Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a Contratante, nem deverá haver prejuízo do serviço 
prestado pela Contratada. 
 

12.5. A Contratante não fica obrigada a adquirir o serviço na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetuado. 
 

12.6. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária, indicada 
na proposta, tendo assim como: Agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que deverá ser 
efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de crédito em 
conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 
2007. 
 

12.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 
serão de responsabilidade da empresa Contratada.  

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

14. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA  
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14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
b) A multa moratória observada os seguintes limites: 
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços 
solicitados e não realizados;  
b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das demais 
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços solicitados e não entregues, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações 
contratadas; 

15.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

15.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo não superior 
a dois anos. 

15.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

15.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARITUBA 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Fernando Guilhon, n° 5330 – Centro, Marituba/PA. 
Fone: (91) 3256-7833 / E-mail: licitasemedmarituba@gmail.com 

Página 11 de 11 

 
 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

  15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. DOS CASOS DE RESCISÃO  

      
16.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:  

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da citada Lei;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação.  
 

16.2. No caso da rescisão unilateral, o Contratante não indenizará a Contratada, salvo pelos fornecimentos 
e serviços realizados e aceitos pela Contratante. 

 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

17.1. O prazo de vigência do Contrato terá seu início a partir da data de sua assinatura, e término da sua 
vigência em ___ de _______ de _______, uma vez que deve ser observado o caráter orçamentário da 
Administração Pública e a devida vinculação da despesa com o respectivo orçamento conforme o que 
prescreve Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17.2. Em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento 
devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser 
gerada de acordo com o Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu 
extrato.  

17.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida conforme 
seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor à exigência de imediata 
contratação dos itens licitados. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

      
18.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria.  
 
18.2. Fica eleito o foro da Comarca de Marituba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas do 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
 

 
 
 

Raimunda da Silva Cunha 
Diretora de Ensino 
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